
ANO L X X I I — N.° 212 — SEXTA-FEIRA, 21 DE SETEMBRO DE 1962 DfÂRIO 'OFICtlL . 
Estado d« São Pauto (Estados Vmdos do Brastty 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 

L E I N . 7.015, D E 20 D E S E T E M B R O D E 19S2 
A l t e r a a redação do art igo 88 da L e i Orgânica dos Municípios 

O P R E S I D E N T E D O ' T R I B U N A L . D E JUSTIÇA, E M EXERCÍCIO 
N O C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Paço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 
legu inte l e i ; 

Ar t igo 1.° — O art igo 88 da L e i n . 1, de 18 de setembro de 1947, 
passa a ter a seguinte redação: 

" A r t i g o 88 — Os serviços e obras públicas munic ipa i s serão exe
cutados: 

I — mediante concorrência pública nos Municípios de renda até 
CrS 10.000.000,00, quando a despesa impor tar em mais de Cr$ 35.000,00; 
nos de renda superior a Cr$ 10.000.000,00 até C r$ 50.000.000,00, quan 
do a despesa impor tar em mais de C r$ 75.000,00; nos de renda supe
r i o r a Cr$ 50.000.000,00 até Cr$ 150.000.000,00, quando a despesa i m 
por tar em mais de Cr$ 150.000,00; e nos demais quando a despesa 
for ac ima de Cr$ 200.000,00, salvo no da C a p i t a l em que o l im i t e 
será de Cr$ 500.000,00. 

I I — mediante concorrência admin i s t ra t i va nos Municípios de 
renda até Cr$ 10.000.000,00, quando a despesa ul trapassar Cr$ 
35.000,00, e nos demais quando a despesa exceder a Cr$ 50.000,00, 
salvo no da C a p i t a l em que esse l imi te será de Cr$ 100.000,00. 

Parágrafo único — P a r a os efeitos deste artigo será tomado como 
base o valor g lobal da despesa" . 
Ar t i go 2.o — Às concorrências já in ic iadas com a publicação dos res-

Dectivos editais não se aplicará, a presente le i . 
Ar t i go 3.° — Esta le i entrará em vigor na data de sua publicação. 
Ar t i go 4.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 20 de setembro 

de 1962. 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A 

Presidente do T r i b u n a l de Justiça do Estado de São Paulo , 
em exercício no cargo de Governador 

Jus t ino M a r i a P inhe i ro 
Franc isco de P a u l a Ma c h a do de Campos 

Pub l i cada na Di re to r ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 20 de setembro de 1962. 

F io ravante Zampo l , D i re tor G e r a l " • •" i-

L E I N . 7.016, D E 20 D E S E T E M B R O D E 1962 
Dec la ra de ut i l idade pública a "Associação Pau l i s ta de 

Críticos T e a t r a i s " , d a C a p i t a l 
O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E JUSTIÇA, E M EXERCÍCIO 

N O C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t iva decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Art igo 1.° — É declarada de ut i l idade pública a "Associação Pau l i s ta 

de Críticos T e a t r a i s " , com sede n a Cap i t a l . 
A r t i g o 2.° — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 20 de setembro 

de 1962. 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A 

Pres idente do T r i b u n a l de Justiça do Estado de São Pau lo , 
em exercício no cargo de Governador 

Just ino M a r i a P inhe i r o 
Pub l i cada na Di re to r ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 

do Governo, aos 20 de setembro de 1962. 
F ioravante Zampo l , D i re tor G e r a l 

L E I N . 7.017, D E 29 D E S E T E M B R O D E 1962 
Dec la ra de ut i l idade pública a ent idade que ind i c a 

O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E JUSTIÇA, E M EXERCÍCIO N O 
C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a se
guinte l e i : 

Ar t i go 1. o — É considerado de ut i l idade pública o As i lo de Inválidos de 
C a m p i n a s . 

Ar t igo 2.o — Es ta le i "entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 20 de setembro 

de 1962. 
, J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A — Presidente do T r i 

buna l de Justiça do Estado de São Paulo , em exercício do ca r -
r -.*.•••.;• go de Governador 

Jus t ino M a r i a P inhe i r o 
Pub l i cada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 

do Governo, aos 20 de setembro de 1962. 
F io ravante Z a m p o l 

* D i re to r G e r a l 

L E I N . 7.018, D E 20 D E S E T E M B R O D E 1962 
Dec la ra de ut i l idade pública a entidade que especifica 

O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E JUSTIÇA, E M EXERCÍCIO N O 
C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
- . Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a se
guinte l e i : 

Ar t igo l . o — É declarado de ut i l idade pública o " C e n t r o Espírita F r a -
tern idade-Osasco" , com sede nesta C a p i t a l . 

Ar t igo 2.o — E s t a -lei entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 20 de setembro 

de 1962. 
, J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A — Pres idente do T r i -

' buna l de Justiça do Estado de São Paulo , em exercício do ca r 
go de Governador 

Jus t ino M a r i a P inhe i ro 
Pub l i cada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 

do Governo, aos 20 de setembro de 1962. 
F io ravante Z a m p o l 
D i re to r G e r a l . 

L E I N . 7.019, D E 20 D E S E T E M B R O D E 1962 
Reconhece de ut i l idade pública o E . C. N ipo-Bras i l e i ro , de 

Inda ia tuba 
O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E JUSTIÇA, E M EXERCÍCIO N O 

C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t iva decreta e eu promulgo a se

guinte l e i : 
Ar t i go l . o — É declarado de ut i l idade pública o E . C . N i p o - B r a s i 

leiro, de Inda i a tuba . 
Ar t i go 2.o — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 20 de setembro 

de 1962. 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A — Presidente do T r i 

b u n a l de Justiça do Estado de São Paulo , em exercício do ca r 
go dè Governador 

Jus t ino M a r i a P inhe i ro \ 
Pub l i cada n a Di re to r ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Neartrios 

do Governo, aos 20 de setembro de 1962. 
F ioravante Zampo l 
D i re tor G e r a l : 

L E I N . 7.020, D E 20 D S S E T E M B R O D E 1962 
Dispõe sobre a criação de uma Escola N o r m a l junto ao, 

Ginásio Es tadua l de Pedregulho 
O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E JUSTIÇA, E M EXERCÍCIO 

N O C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is lat iva decreta e eu promulgo & 
seguinte l e i : 

Ar t i go l.o — F i c a c r iada u m a Esco la N o r m a l jun to ao Ginásio Es--
tadua l de Pedregulho. 

A r t i go 2.o — A l e i orçamentária do exercício em que se der a ins
talação do estabelecimento de ensino ora cr iado consignará dotações adequadas 
ao custeio das respectivas despesas. 

Ar t igo 3.o — E s t a l e i entrará em vigor n a data ás sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 20 de setembro 

de 1962. 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A — Presidente do Tr ibunal 

de Justiça do Estado de São Paulo , em exercício do 
cargo de Governador. 

Euva ldo de O l i v e i ra Me l l o 
Pub l i cada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 

do Governo, aos 20 de setembro de 1962. 
F ioravante Zampo l , D i r e t o r - G e r a l . 

L E I N . 7.021, D E 20 D E S E T E M B R O D E 1962 
Cria, grupo escolar em San ta Irene, no município de 

Bebedouro 
O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E JUSTIÇA, E M EXERCÍCIO 

N O C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t iva decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t i go l.o — F i c a criado u m G r u p o Escolar em S a n t a Irene, «r.uni-

cípio de Bebedouro. 
Ar t igo 2.o — A l e i orçamentária do exercício em que se der a ins

talação do estabelec'mento de ensino referido no art igo anter ior consignará do
tações necessárias ao custeio das respectivas despesas. 

Ar t igo 3 o — Es ta l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 4.o — Revcgam-se as disposições em contrar io. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 20 de setembro 

d e 1 9 6 2 ' J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A — Presidente do Tr ibuna l 
de Justiça do Estado de São Pau lo , em exercício do 
cargo de Governador. 

Euva ldo de O l i v e i ra Me l l o , . 
Pub l i cada n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 

do Governo, aos 20 de setembro de 1962. 
F ioravante Zampo l , D i r e t o r - O s r a l . 

L E I N.o 7.022, D E 20 D E S E T E M B R O D E 1962 
Auto r i za o Ginásio «Visconde de São Laurindo» de B a n a 

n a l a funcionar como colégio 
O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E JUSTIÇA, E M EXERCÍCIO 

N O C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t iva decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : , . . , . 
Ar t igo l.o — Passa a funcionar como colégio, uma vez obt ida autoriza

ção federal, o Ginásio Es tadua l «Visconde de São Laurindo», de B a n a n a l . 
Ar t igo 2.o — A l e i orçamentária do exercício em que se der a insta

lação do estabelecimento d'e ensino ora cr iado consignará dotações adequadas 
ao custeio das respectivas despesas. 

A r t i go 3.0 — Es ta le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 20 de setembro de 

1962« 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A 
Presidente do T r i b u n a l de Justiça do Estado de São Paulo , em exer
cício do cargo de-,Governador. 
Euva ldo de Ol i ve i ra M e l l o 
Pub l i c ada n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios da 

Governo, aos 20 de setembro de 1962. 
F io ravante Zampo l , D i re tor G e r a l 

L E I N.o 7.023, D E 20 D E S E T E M B R O D E 1962 
Dá denominação a estabelecimento de ensino 

N O nwrr?T£R™l?™J?L££ T R I B U N A L D E JUSTIÇA, E M EXERCÍCIO 
N O C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O " 
seguinte l e i ^ 0 q U e & A s s e m b l é i a Leg is la t iva decreta e eu promulgo a 

Ar t igo l .o — Passa a denominar-se G r u p o Escolar «Ibrantina Cardo
na» o Grupo Esco lar da Fazenda Ribeirão, Município de Jaguariúna. 

Ar t i go 2.o — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua publicaçáo. 
i$m " P a l a c l ° d 0 Governo do Estado de São Paulo , aos 20 de setembro de 

-'. J O A Q U I M D E " S Y L O S C I N T R A 
Presidente do T r i b u n a l de Justiça do Estado de São Paulo , em exer
cício do cargo de Governador . 
Euva ldo de Ol i ve i ra Me l l o 

Governo, aoT!» d ^ s e t e n ^ ^ ! ™ 1 & E M d 0 S N e s ó c l o s d 0 

F ioravante Zampo l , D i re to r G e r a l 

D E C R E T O N . 40.793, D E 20 D E S E T E M B R O D E 1962 
A l t e r a as Tabelas Exp l i ca t i vas do Orçamento do Depar

tamento de Assistência Médica ao Servidor Público do E s 
tado. 

J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A , P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E 
JUSTIÇA, N O EXERCÍCIO D O C A R G O D E G O V E R N A D O R , usando de suas a t r i 
buições legais, 

D e c r e t a : 
Art igo l .o — F i c a m suplementadas as seguintes dotações do orçamen

to vigente do Depar tamento de Assistência Médica ao Servidor Público do Es 
tado. 

§ 1.0 — D E S P E S A A D M I N I S T R A T I V A 
D E P A R T A M E N T O D E ASSISTÊNCIA MÉDICA A O S E R V I D O R 

P U B L I C O D O E S T A D O f 
V E R B A n . 2 s ; >• ' 
M a t e r i a l e Serviços ' V , 

V., O * 
8.41.2 2 M a t e r i a l Permanente ' 

20 Instalações e equipamentos _ • ' . 
200 Móveis, utensílios, tapeçarias e má

quinas para os serviços de expediente, 
de contabi l idade, de estatística e s i m i 
lares 10.000.000,00 

8.41.4 4 Despesas Diversas 
41 Ut i l idades Cont ra tua i s 

414 Prêmios de seguros pessoais . . . . . . 500.000,00 10.500.000,00 

H O S P I T A L D O S E R V I D O R P U B L I C O E S T A D U A L 
V E R l j A N . 3 
Pessoal 

8.41.1 1 Pessoal Variável ' M 

19 Pessoal sujeito à Legislação Trabalh i t -V _ , 'TV 
ta — art igo 5.0, do decreto n . 36.543, dfe '-J. . V .'*.•' 
4-5-60 

190 Salários 100.000.000,00 
V E R B A N . 4 
M a t e r i a l e Serviços 

8.41.2 2 M a t e r i a l Permanente * ',• 
20 Instalações e equipamentos . »- . 

200 Móveis, utensílios, tapeçarias e máqul-

P Á G I N A 2 


